
INFORMAÇÃO - ACTUALIZAÇÃO DAS TAXAS APLICÁVEIS NA ZONA 
FRANCA INDUSTRIAL PARA 2025 

Nos termos do número 4 do artigo 9.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 21/87/M, 
de 5 de Setembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 
7/2024/M, de 2 de Fevereiro, do artigo 3.º da Portaria do Governo Regional n.º 222/99, de 
28 de Dezembro, na  redação dada pela Portaria n.º 49/2024, de 5 de Fevereiro, e para os 
efeitos do disposto no número 8 do referido artigo 3.º, a S.D.M. - Sociedade de 
Desenvolvimento da Madeira, S.A., concessionária do Centro Internacional de Negócios 
da madeira (CINM), informa o seguinte: 

Tendo em conta os dados publicados pelo INE - Instituto Nacional de Estatística, relativos 
taxa de inflação média dos últimos doze meses em Portugal, calculada por referência ao 
mês de novembro, as taxas anuais de funcionamento previstas nos nºs 3 e 5 do artigo 3º 
da Portaria n.º 222/99, de 28 de dezembro e nºs 1 e 2 do artigo 1º da Portaria nº 4/2010, 
de 3 de fevereiro, terão um coeficiente de atualização de 1,023%, para vigorar no ano de 
2025. 

I - Os escalões constantes do nº 3 do  artigo 3º da Portaria n.º 222/99, de 28 de dezembro, 
terão em 2025 a seguinte atualização: 

a) Por área ou secção até 2.500 m2, inclusive, é aplicável a taxa de 12,78 euros/m2;

b) Por área ou secção de 2.501 m2 até 5.000 m2, inclusive, é aplicável a taxa de 11,25

euros/m2; 

c) Por área ou secção de 5.001 m2 até 10.000 m2, inclusive, é aplicável a taxa de 9,71

euros/m2; 

d) Por área ou secção de 10.001 m2 até 20.000 m2, inclusive, é aplicável a taxa de

8,18 euros/m2; 

e) Por área ou secção superior a 20.000 m2 é aplicável a taxa de 7,16 euros/m2.

Funchal, 13 de Dezembro de 2024 

S.D.M. - Sociedade de Desenvolvimento da Madeira, S.A.


